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MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

13963.000750/2010-25
Voluntario
2302-002.592 — 3" Camara /2" Turma Ordinaria
17 de julho de 2013
Auto de Infragdo; Obrigagdes Acessorias em Geral
INDUSTRIA E-COMERCIO DE CONFECCOES HELOMA LTDA.
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/07/2007 a 31/12/2009

AUTO-DE-INFRACAO. FALTA DE  APRESENTACAO DE
DOCUMENTOS. INFRACAO.

E obrigacdo da empresa exibir a fiscalizacdo todos os documentos
relacionados a contribui¢des previdencidrias.

TAXA SELIC

Stmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que ¢ cabivel a
cobranca de juros de mora sobre os débitos para com a Unido decorrentes de
tributos e contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custodia - SELIC para titulos federais.

A Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 10, de 14 de novembro de 2008, no seu
artigo 1°, determina a incidéncia as SELIC sobre os créditos decorrentes do
descumprimento de obrigagdes acessorias relativas as contribuicdes
previdenciarias, apds o langamento.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros da Segunda Turma Ordinéria da Terceira Camara da

Segunda Secdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos,
em negar provimento ao recurso, nos termos do relatorio e voto que integram o presente

julgado.
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 AUTO-DE-INFRAÇÃO. FALTA DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. INFRAÇÃO.
 É obrigação da empresa exibir à fiscalização todos os documentos relacionados à contribuições previdenciárias.
 TAXA SELIC
 Súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais diz que é cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 A Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 14 de novembro de 2008, no seu artigo 1º, determina a incidência as SELIC sobre os créditos decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias relativas às contribuições previdenciárias, após o lançamento.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros da Segunda Turma Ordinária da Terceira Câmara da Segunda Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que integram o presente julgado. 
 
 
 Liege Lacroix Thomasi � Relatora e Presidente 
 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luís Mársico Lombardi , Leonardo Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
 
  Trata o presente de auto de infração lavrado em desfavor do recorrente, em 17/08/2010 e cientificado em 18/08/2010, em virtude do descumprimento do disposto no artigo 33, parágrafo 2 , da Lei n. 8.212/91, com a multa punitiva aplicada de acordo com o artigo 283, inciso II, letra �j�, do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto n. 3.048/99, por não ter apresentado ao Fisco os Livros Diário dos exercícios de 2007 a 2009.
De acordo com o relatório fiscal da infração, fls.05, a autuada, regularmente intimada através de Termo de Início de Procedimento Fiscal de fls.07 não apresentou os livros solicitados.
Após a impugnação, Acórdão de fls. 31/35, julgou a autuação procedente.
Inconformado, o contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese:
Que deve ser afastada a cobrança da multa face à possibilidade de consideração dos registros contábeis da empresa cuja personalidade jurídica foi desconsiderada;
que tal empresa não teve prazo para refazer sua escrituração contábil e se regularizar;
que não é possível o arbitramento;
que a taxa SELIC é imprestável para aplicação nos tributos.
Requer o provimento do recurso para que seja anulado o lançamento, ou que sejam considerados os créditos declarados e pagos pela empresa RARU, com a conseqüente extinção do crédito tributário e o afastamento da SELIC. 
É o relatório.

 Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora
Cumprido o requisito de admissibilidade, frente à tempestividade, conheço do recurso e passo ao seu exame.
A recorrente foi autuada por não ter apresentado os Livros Diário dos exercícios de 2007 a 2009, da empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES HELOMA LTDA., sendo totalmente inócuas as alegações recursais quanto à falta de prazo para apresentação da contabilidade regularizada da empresa RARU INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES LTDA. ME e que os registros contábeis desta empresa devem ser considerados para afastar o arbitramento, eis que tal matéria não faz parte da presente autuação.
O contribuinte foi devidamente cientificado do início da ação fiscal e lhe foram solicitados os documentos a serem apresentados através da emissão do Termo de Início de Procedimento Fiscal- TIPF, conforme consta às fls.07. Na relação de documentos constavam os Livros Diário do período de 07/2007 a 12/2009, que não foram apresentados durante todo o desenvolver da auditoria fiscal.
Ao agir desta forma, a recorrente descumpriu a obrigação acessória prevista no artigo 33, parágrafos 2( e 3º, da Lei n( 8.212/91:

§2º A empresa, o servidor de órgãos públicos da administração direta e indireta, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou o seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta lei.
§ 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida, cabendo à empresa ou ao segurado o ônus da prova em contrário. 
O direito tributário utiliza-se de institutos de outros ramos do direito, mormente do direito privado, para instituir as hipóteses de incidência tributária, bem como prescrever obrigações acessórias que, nos termos do art.115, do CTN - Código Tributário Nacional, constituem-se na imposição de prática ou abstenção de ato que não configure obrigação principal. Ao instituir obrigações acessórias o legislador visa permitir, aos órgãos competentes, uma eficaz administração tributária.
Assim, não cabe, nem deve o legislador tributário disciplinar determinadas condutas, já reguladas no ordenamento jurídico, bastando, para tanto, incorporá-las ao direito tributário. Isto significa que, quando a Lei 8.212/91 prescreve a exibição de livros e documentos relacionados a estas contribuições, é evidente que, nestes comandos, está implícito o dever da empresa de observar a legislação que rege a matéria. 
Está correta a lavratura do Auto de Infração e relativamente à aplicação de penalidade por descumprimento de obrigação acessória, faço referência ao preceito contido no artigo 92 da Lei n.º 8.212/91, de que infração a qualquer dispositivo daquela lei, para a qual não haja penalidade expressamente cominada, sujeitará o responsável, conforme a gravidade da infração, a multa variável conforme dispuser o regulamento.
A multa referente ao descumprimento da obrigação acessória, que originou este auto de infração, está contida no artigo 283, inciso II, letra �j�, do RPS, conforme descrito no Auto de Infração, em fundamentos legais da multa aplicada e foi atualizada pela Portaria MPS/MF n.º 333 de 29/06/2010, na forma descrita pelo artigo 373 do Regulamento da Previdência Social.
No tocante a aplicação da taxa SELIC, ressalto que o Segundo Conselho de Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessão Plenária de 18 de setembro de 2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Seção 1, pág. 28 - a Súmula 3, que dita:
É cabível a cobrança de juros de mora sobre os débitos para com a União decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de Liqüidação e Custódia � Selic para títulos federais.
E, com a criação do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF, tal súmula foi consolidada na Súmula CARF n.º 4:
A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Ainda, cabe esclarecer que no processo em tela, a aplicação da SELIC segue o disposto no art. 1º da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 10, de 14 de novembro de 2008, que determina a sua incidência sobre os créditos decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias relativas às contribuições previdenciárias, após o lançamento:
Portaria Conjunta PGFN/RFB n.º 10/2008
Art. 1º Os créditos constituídos a partir da publicação desta Portaria em decorrência de descumprimento de obrigação acessória relativa às contribuições previdenciárias estão sujeitos aos juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic), a que se refere o art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho de 1995 , incidentes sobre o seu valor. 
Parágrafo único: O percentual dos juros moratórios relativos aos meses de vencimentos ou pagamentos dos créditos referidos no caput corresponderá a 1% (um por cento). 
Por todo o exposto,
Voto por negar provimento ao recurso.

Liege Lacroix Thomasi - Relatora 
 




Liege Lacroix Thomasi — Relatora e Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Liege Lacroix
Thomasi (Presidente), Arlindo da Costa e Silva, Andre Luis Marsico Lombardi , Leonardo
Henrique Pires Lopes, Juliana Campos de Carvalho Cruz, Bianca Delgado Pinheiro.
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Relatorio

Trata o presente de auto de infragdo lavrado em desfavor do recorrente, em
17/08/2010 e cientificado em 18/08/2010, em virtude do descumprimento do disposto no artigo
33, pardgrafo 2, da Lei n. 8.212/91, com a multa punitiva aplicada de acordo com o artigo 283,

inciso II, letra “j”, do Regulamento da Previdéncia Social aprovado pelo Decreto n. 3.048/99,
por nio ter apresentado ao Fisco os Livros Diario dos exercicios de 2007 a 2009.

De acordo com o relatorio fiscal da infracao, fls.05, a autuada, regularmente
intimada através de Termo de Inicio de Procedimento Fiscal de fls.07 ndo apresentou os livros
solicitados.

Apo6s a impugnagao, Acordao de fls. 31/35, julgou a autuacdo procedente.

Inconformado, o contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em
sintese:

a) Que deve ser afastada a cobranga da multa face a
possibilidade de considerag¢do dos registros contabeis da
empresa cuja personalidade juridica foi desconsiderada;

b) que tal empresa ndo teve prazo para refazer sua
escrituracao contabil e se regularizar;

c) que ndo ¢ possivel o arbitramento;
d) que a taxa SELIC ¢ imprestavel para aplicagdo nos
tributos.

Requer o provimento do recurso para que seja anulado o langamento, ou que
sejam considerados os créditos declarados e pagos pela empresa RARU, com a conseqliente
extingdo do crédito tributario ¢ o afastamento da SELIC.

E o relatério.



Voto

Conselheira Liege Lacroix Thomasi, Relatora

Cumprido o requisito de admissibilidade, frente a tempestividade, conheco do
recurso e passo 20 seu exame.

A recorrente foi autuada por ndo ter apresentado os Livros Didrio dos
exercicios de 2007 a 2009, da empresa INDUSTRIA E COMERCIO DE CONFECCOES
HELOMA I TDA., sendo totalmente indcuas as alegacdes recursais quanto a falta de prazo
para apresentagio da contabilidade regularizada da empresa RARU INDUSTRIA E
COMERCIO DE CONFECCOES LTDA. ME e que os registros contibeis desta empresa
devem ser considerados para afastar o arbitramento, eis que tal matéria nao faz parte da
presente autuagao.

O contribuinte foi devidamente cientificado do inicio da acdo fiscal e lhe
foram solicitados os documentos a serem apresentados através da emissdo do Termo de Inicio
de Procedimento Fiscal- TIPF, conforme consta as fls.07. Na relacdo de documentos
constavam os Livros Diario do periodo de 07/2007 a 12/2009, que ndo foram apresentados
durante todo o desenvolver da auditoria fiscal.

Ao agir desta forma, a recorrente descumpriu a obrigagdo acessoria prevista
no artigo 33, paragrafos 2° e 3°, da Lei n® 8.212/91:

$2° A empresa, o servidor de orgdos publicos da administragdo
direta e indireta, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou o seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquida¢do judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta lei.

$ 30 Ocorrendo recusa ou sonegacgdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade
cabivel, lancar de oficio a importancia devida, cabendo a
empresa ou ao segurado o onus da prova em contrario.

O direito tributario utiliza-se de institutos de outros ramos do direito,
mormente do direito privado, para instituir as hipoteses de incidéncia tributaria, bem como
prescrever obrigacdes acessorias que, nos termos do art.115, do CTN - Cédigo Tributario
Nacional, constituem-se na imposi¢ao de pratica ou abstengao de ato que ndo configure
obrigagdo principal. Ao instituir obrigacdes acessorias o legislador visa permitir, aos 6rgaos
competentes, uma eficaz administragao tributaria.

Assim, ndo cabe, nem deve o legislador tributario disciplinar determinadas
condutas, ja reguladas no ordenamento juridico, bastando, para tanto, incorpora-las ao direito
tributario. Isto significa que, quando a Lei 8.212/91 prescreve a exibicdo de livros e
documentos relacionados a estas contribuigdes, ¢ evidente que, nestes comandos, estd implicito
o dever da empresa de observar a legislagdo que rege a matéria.
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Estd correta a lavratura do Auto de Infracdo e relativamente a aplicagcdo de
penalidade por descumprimento de obrigacao acessoria, fago referéncia ao preceito contido no
artigo 92 da Lei n.° 8.212/91, de que infragdo a qualquer dispositivo daquela lei, para a qual
nao haja penalidade expressamente cominada, sujeitara o responsavel, conforme a gravidade da
infra¢do, a muiia varidvel conforme dispuser o regulamento.

A multa referente ao descumprimento da obrigacdo acessoria, que originou
este auto de infracdo, estd contida no artigo 283, inciso I, letra “j”, do RPS, conforme descrito
no Auto de Infragdo, em fundamentos legais da multa aplicada e foi atualizada pela Portaria
MPS/MF n.° 333 de 29/06/2010, na forma descrita pelo artigo 373 do Regulamento da
Picvidéncia Social.

No tocante a aplicacdo da taxa SELIC, ressalto que o Segundo Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda, aprovou - na Sessao Plenaria de 18 de setembro de
2007, publicada no D.O.U. de 26/09/2007, Se¢do 1, pag. 28 - a Sumula 3, que dita:

E cabivel a cobranca de juros de mora sobre os débitos para
com a Unido decorrentes de tributos e contribuigcoes
administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil com
base na taxa referencial do Sistema Especial de Ligiiidagdo e
Custodia — Selic para titulos federais.

E, com a criacdo do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF,
tal simula foi consolidada na Simula CARF n.° 4:

A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios incidentes
sobre débitos tributarios administrados pela Secretaria da
Receita Federal sao devidos, no periodo de inadimpléncia, a
taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e Custodia -
SELIC para titulos federais.

Ainda, cabe esclarecer que no processo em tela, a aplicagdo da SELIC segue
o disposto no art. 1° da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 10, de 14 de novembro de 2008, que
determina a sua incidéncia sobre os créditos decorrentes do descumprimento de obrigacdes
acessorias relativas as contribui¢des previdenciarias, apds o langamento:

Portaria Conjunta PGFN/RFB n.” 10/2008

Art. 1° Os créditos constituidos a partir da publicagcdo desta
Portaria em decorréncia de descumprimento de obrigagdo
acessoria relativa as contribuigées previdenciarias estdo sujeitos
aos juros equivalentes a taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidagdo e de Custodia (Selic), a que se refere o art. 13 da Lei
n?9.065, de 20 de junho de 1995 , incidentes sobre o seu valor.

Paragrafo unico: O percentual dos juros moratorios relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos dos créditos referidos

no caput corresponderd a 1% (um por cento).

Por todo o exposto,

Voto por negar provimento ao recurso.
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